
Vila Real mantém horário de
trabalho nas 35 horas

O Sindicato dos Traba

lhadores da Administra

ção Pública e de Entidades
com fins Públicos SINTAP
e o Sindicato Nacional dos

Trabalhadores da Admi

nistração Pública STAL
enviaram para o Municí
pio de Vila Real duas pro
postas de Acordo Coletivo
de Entidade Empregado
ra Pública visando entre

outras questões a fixação
dos limites máximos dos

horários de trabalho em
35 horas semanais e 7 diá

rias Naturalmente apenas
os trabalhadores da Autar

quia filiados nestes sindi
catos seriam abrangidos
caso as propostas fossem
aceites

Para evitar qualquer
tipo de discriminação
entendeu o executivo

municipal queascondições
de trabalho que venham
a ser estabelecidas deve

rão por questões de equi
dade e por forma assegu
rar o regular e normal fun

cionamento dos serviços
ser estendidas aos restan

tes trabalhadores do Muni

cípio não filiados em qual
quer sindicato através de
competente regulamento
de extensão cujo procedi
mento se encontra regula
do nos art ° 378°eseguin
tes do Regime do Contra
to de Trabalho em Funções
Públicas

Através de decisão

tomada em reunião de

executivo municipal no
passado dia 27 de Janei
ro e atendendo nomea
damente ao facto de não

existir prejuízo para a pres
tação dos serviços públi
cos fornecidos pela Autar

quia o Município de Vila

Real determinou que até

à conclusão do processo

negociai e publicação do
respetivo acordo coletivo
de trabalho e consequente

regulamento de extensão
será mantido o horário atu

almente em vigor das 35h
semanais e 7 diárias para
todos os trabalhadores

Por imposição legal o futu
ro acordo coletivo alarga
do terá de ser enviado pre
viamente ao Senhor Secre

tário de Estado da Admi

nistração Pública para ser
visado
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